Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 50/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


     No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito providenciar, no setor competente a instalação de redutor de velocidade( quebra mola), na Rua IX de novembro, São Geraldo, neste Município.


 J U S T I F I C A T I V A

A providência indicada tem, como objetivo coibir a ação dos motoristas que trafegam em alta velocidade, tirando completamente a tranquilidade dos moradores, que há muito tempo vem reclamando da imprudência cometida pelos mesmos.

Assim a proposição objetiva a prevenção de acidentes, proporcionando mais tranquilidade e segurança para os moradores daquela localidade. Com o empenho de Vossa Excelência, em proporcionar qualidade de vida ao cidadão pedro-leopoldense, tenho certeza que não medirá esforços para atender a proposição.




Sala das Sessões, 08 de março de 2010

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE - Louro

Vereador

